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REQUERIMENTO 

 

 

 

“Solicita informações ao 

Ministério da Saúde sobre o 

cumprimento das vagas e a 

ampliação do número de 

profissionais do Programa 

Mais Médicos no município de 

Itanhaém.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado da 

Saúde, solicitando informações detalhadas sobre o cumprimento das vagas e a 

previsão de ampliação da equipe de médicos designados ao município de 

Itanhaém/SP, no âmbito do Programa Mais Médicos, atualmente vinculado ao 

Programa Médicos pelo Brasil. 

 

Segundo o Plano Municipal de Saúde 2022–2025, Itanhaém aderiu 

ao Programa Mais Médicos desde 2014, mantendo regularmente profissionais 

vinculados ao programa federal para reforçar a Atenção Básica no município. 

Em 2023, foram disponibilizadas 4 vagas, sendo 3 efetivamente preenchidas, 

com profissionais alocados nas Unidades de Saúde da Família (USFs) dos 
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bairros Gaivota, Savoy e Coronel, e uma quarta vaga destinada à USF 

Guapiranga, ainda em fase de preenchimento. 

 

Em março de 2025, o Ministério da Saúde anunciou 1 nova vaga 

imediata para o município, e em maio do mesmo ano, um novo edital federal 

ampliou a previsão para 3 vagas adicionais. Entretanto, até o presente momento, 

não há informações públicas sobre a efetiva chegada desses profissionais, 

tampouco sobre o cronograma de envio e lotação em Itanhaém. 

 

Diante da importância desse programa para o fortalecimento da 

atenção básica e para a manutenção do atendimento médico em bairros 

periféricos e de difícil acesso, requeiro, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação), que sejam prestados os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1. Qual é o atual número de médicos atuando em Itanhaém pelo 

Programa Mais Médicos / Médicos pelo Brasil? 

2. Quando serão efetivadas as vagas anunciadas nos editais federais 

de 2025 para o município? 

3. Há previsão de novos chamamentos ou expansão do programa 

para Itanhaém, considerando a demanda local? 

4. O Ministério da Saúde possui cronograma definido para o envio 

de novos profissionais à rede municipal? 
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5. Existe a possibilidade de revisão do número de vagas destinadas 

ao município, tendo em vista o crescimento populacional e a 

necessidade de cobertura em novas áreas? 

 

O presente requerimento tem por objetivo acompanhar a execução 

do Programa Mais Médicos em Itanhaém, garantir transparência na distribuição 

de profissionais e reforçar a necessidade de ampliação do quadro médico para 

atender adequadamente a população, especialmente nas unidades de saúde com 

maior demanda. 

 

 

       gabinetedoministro@saude.gov.br 

(Ministério da Saúde — Gabinete do Ministro Alexandre Padilha) 

 

 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 23    de outubro      de 2025. 

 

Daniel Machado  

Vereador 
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